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CÂMARA MUNICIPAL DE VALINHO
ESTADO DE SÃO PAULO 

Indicação n9/7/)/2021.

Ementa: Requer a criação de
estações de manutenção
emergencial para bicicletas (bike
station) no Municipio.

Exmo. Senhor Presidente.

Justificativa: . eEmo Ro.         Amobilidade: urbê
visto a poluição. E

pandemia muitas p   
que reclamam d “tôcais adequados para. Í e necessário.
Esses lócais, -trat de pequenas! estrituras. Mm. bomba de ar,
ferramentas é Suporte para manutenção de bicict É Totésdeciclistas
nas regiões mais afea i

situações de emerc

               Acias mecânicas em sus, léicie j       
            A partir de dxâmplos corr i le- air, gue criou as

chamadas “bj ati ie, sando:em paliticas-públicas que
incentivem o" us6 debi *riando;-assim;-umaigultura favorável aos
deslocamentos cleloviário: igomo modalidade--eficigi e saudável, tendo
em vista a melhora”ha+shobililáde urbana, ,no
da população, a Vereadorá-Mônica Morandi
127 do segimento, interno, gue. seja da

Municipal a-seguinte.Adi

WO anjbiênte e na saúde
quer nos"termos do art.

a a,Exma. Prefeita 
Determinar ao departamento competente a criação de estações de

manutenção emergencial para bicicletas, em pontos estratégicos do
Município.

Valinhos, 01 de outubro de 2021.

   ônica Morandi
Vereadora 
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